
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº DE 2023

(Da Sra. DANIELA REINEHR)

Requer  informações  ao  Ministro

de  Estado  do  Gabinete  de

Segurança  Institucional  da

Presidência da República, sobre a

decisão  de  impor  sigilo  ao

relatório de inteligência sobre os

ataques de 08 de janeiro de 2023

aos Três Poderes da República.

Senhor Presidente,

Nos termos do art. 50, § 2º, da Carta Magna e do art. 226, II,

cumulado com o art. 116 e 115, I, do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados (RICD), proponho requerimento de informação ao Ministro de

Estado do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da República, o

Sr. General  Marcos  Edson Gonçalves  Dias, para que disponibilize a esta

Casa esclarecimentos  sobre  a  decisão  de  impor  sigilo  ao  relatório  de

inteligência sobre os ataques de 08 de janeiro de 2023 aos Três Poderes

da República.

JUSTIFICATIVA

É  fundamental  que  o  povo  brasileiro  tenha  acesso  à

informação e conhecimento sobre o que ocorreu no dia 8 de janeiro, uma *C
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

vez que foi um ataque à democracia e ao Estado de Direito. A manutenção

do  sigilo  do  relatório  de  inteligência  gera  suspeitas  e  prejudica  a

investigação  e  o  esclarecimento  dos  fatos,  prejudicando  também  a

transparência e a responsabilidade democrática das autoridades.

Em relação ao  disposto, esta Casa solicita esclarecimentos

acerca d as seguintes informações:

1. Por que o relatório de inteligência foi classificado como

reservado pelo GSI?

2. Qual  é  a  posição  da  Presidência  da  República  sobre  a

decisão de impor sigilo  ao relatório de inteligência sobre os

ataques de 8 de janeiro aos Três Poderes da República?

3. O presidente Lula teve alguma influência ou participação

na  decisão  de  classificar  o  relatório  de  inteligência  como

reservado?

4. Qual  é  a  base legal  para a  decisão de impor sigilo  ao

relatório de inteligência?

5. Como a decisão de impor sigilo ao relatório de inteligência

afeta a investigação e o julgamento dos  responsáveis  pelos

ataques de 8 de janeiro?

6. Qual é o impacto da decisão de impor sigilo ao relatório

de  inteligência  na  investigação  e  no  esclarecimento  dos

ataques de 8 de janeiro?

7. Há alguma evidência de que a manutenção do sigilo  é

necessária para proteger a segurança nacional ou a sociedade?

8. Qual  é  o  motivo  para  a  manutenção  do  sigilo  das

informações contidas no relatório de inteligência, já que não

há mais ameaça à sociedade e ao Estado brasileiro?
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

Desse  modo,  dada  a  sensibilidade  e  relevância  do  tema

apresentado, solicitamos o encaminhamento do presente requerimento.

Sala das Sessões, de de 2023

DANIELA REINEHR
Deputada Federal – PL/SC
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